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RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°200, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº200, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

exoneração do servidor lotado na secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Transito, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°201, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº201, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

exoneração do servidor lotado na Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°202, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº202, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

exoneração do servidor lotado na Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°203, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº203, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

exoneração do servidor lotado na Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°204, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº204, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

designação do servidor lotado na Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°205, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº205, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

nomeação para o cargo de Subcoordenador da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, necessita, por lapso de digitação, da seguinte 

correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°206, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº206, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

Designação do servidor lotado na Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°207, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº207, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

nomeação para o cargo de Coordenador Especial I, da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, necessita, por lapso de digitação, da 

seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N°208, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

A Portaria nº208, de 15 de fevereiro 2019, publicada no Diário Oficial do Município em 11 de março de 2019, Edição 2908, que dispõe sobre a 

designação do servidor lotado na Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2019. 

Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2019. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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